LEI Nº 2629 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2007.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÈDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 77.123,76.


Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 77.123,76 (setenta e sete mil, cento e vinte e três reais e setenta e seis centavos), destinado ao pagamento de obrigações contributivas com o PASEP, com a seguinte classificação, codificação:

03.01 Secretaria Municipal da Administração 

04.122.0004.2003  - Manut. Ativid. Sec. da Administração
                  3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas
R$ 52.381,48

05.01 Secretaria Municipal da Educação

12.365.0041.2006 - Manutenção da Educação Infantil


 3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas
R$  9.896,91   

08.01 Secretaria Municipal Saúde Saneamento e Assistência Social

10.301.0107.2023 – Assistência medica Sanitária População  

3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas
R$  14.845,37


TOTAL                                                                                    R$  77.123,76

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior à redução das seguintes dotações orçamentárias:


04.122.0004.2003  -  3.1.90.47
                                R$ 52.381,48

          12.365.0041.2005  -   3.1.90.47                                   R$   9.896,91

          10.301.0107.2023    -   3.1.90.47                                 R$ 14.845,37 
          TOTAL                                                                         R$  77.123,76 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 28 de fevereiro de 2007.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

